
 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 048, DE 01 DE JULHO DE 2025. 

 

SÚMULA: Altera a LEI MUNICIPAL Nº 1.985, 

DE 03 DE MAIO DE 2022. 

 

 

A Câmara Municipal de Realeza, Estado do Paraná, Aprovou e Eu, Prefeito 

Municipal, Sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. A Lei Nº 1.985, de 03 de maio de 2022, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

 

“Art. 18. A Comissão Processante é considerada permanente e será composta 

por 5 (cinco) servidores públicos estáveis titulares, e 1 (um) suplente, 

designados pela autoridade competente para instaurar os processos, na forma 

desta Lei, que indicará entre eles o seu Presidente.” 

 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas às 

disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, Estado do Paraná, ao primeito dia do mês 

de julho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 

 

  

 PAULO CEZAR CASARIL, 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 048/2025 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de vereadores e demais Edis. 

 

Com os cordiais cumprimentos, encaminho o Projeto de Lei Municipal Nº 048/2025 

que altera a Lei Nº 1.985/2022. 

 

O presente Projeto de Lei visa adequar a Lei 1.985/2022 ao Estatuto dos Servidores do 

Município de Realeza.  

 

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei, objetivando melhor regulamentação 

da relação jurídica entre servidor e município, pugnando pela sua aprovação pelos nobres 

representantes desta Câmara.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

PAULO CEZAR CASARIL 

Prefeito 
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